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RESOLUÇlo N2 005/1989

n1sro~ SOBREA ESTRUTURA ADIflNISTRATIV.! DA

1'.AL DE ARINOS -ESTADJ DE MINAS GERAIS, ..:JS- .~--=, _
DRODE PEssoa E CONTÉMOUTRAS ffiOVID~~ •

o :pr~sid~nte da Câmara lh.nicipal da Ari!lO , 3s"tafro d.€ lá

nas Gerai8~ no uso de su.rus atribuiçoQs legais, espec.ia:..=.a::-e

V~5~O ~ artigo 55, Ir1, da Lei Complementar NQ 3, de 2~ ~s -_==__- __ v

•••-- :::-o_- -5-

faz saber que a Câmara Mu..nicipal aprovou Q sle: e.=:

a seguinte:

RESOLUÇÃO

O.:.PAITULO I

Da Ação Administrativa da ~amara•

.Art.l~ A Câ.ma.raLfiunioipal de Arinos
t

Es aic :"e ~-:..

:: a direção de !!etl presidente, de acordo co= ~ t.:.s_

-~~ce e.a funçoee administrativas, de compe"'"ênci.a - :'s&:.-=-a-

€, ã.e.~rcre outras , espec~almente auantoJ

1- Ao preenchimento das va&as existentes e.=.S~ ~-o de

a eireção e coorde~ãD da abertura de con~~ac '. .~ .-:-co. na
=- __ =-=- :.e.:., para recrutamento de _essoal. quando =- :: ocas:'

.=Testação de co::.-a,s a ~i~~ de Contas do Estado'---
------ ü-erais;

, "e~ z::.ove·s e ':'I::Jvei qc.. I



VI- Adção de medidaa administrativas que visem. a melhoria
de s~s serviços;

VII- Contratação de serviços especializados com eobjeti--
vo de ateader suaa ~eceasidades administrativas e proporcionar "
meios para o cumprimento de suas- final.ida.deÇ).

1
I

• _Ã ~,.:.~.... , "L-Art•.2L .Aaçao administrat~va aa uamara JIlI..UOU.Ol.PaL sera ~
seada nos princ!~ios de legalidade, ~pessoalidade, moralidade,et

publicidade.

PARAGRAFO1fNICO-A a.ção admilÚstrativa será dirigida e O:rl.
eatada pelo presidente da Câmara e terá como objetivos fundamen-
tais:

1- Dar ênfase a autono~a do lbder Legislativo Municipal
para que possa soberanamente exercer suas funçoes insti tuoionais

11- Dotar a Câmara Muni cipal de infra-estrutura capaz de
proporcionar-lhe meios adequados, seguros e legais para a plena t ,..

execução de suas ativi.dades;

111- Ofereoer aos vereadores os meios materiais de que ne
cessi tam para o exercíoio de suas funçoãs legislativas;

IV- Promover o relacionamento harmônico entre o lbder Exe
cutivo e o JUdiciário, no âmbito Municipal, com eles colaborando'
na Sol1itçã.odos problemas :Mu.nicipaia;

CAl'ITULO II
Da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal

.Art.3~ A estrutura a.d.ministrati~ada Câ.m.araMunicipal de
.Arinos-Estado de Minas Gerais- compoe-se das seguintes unidades

1- Secretaria Executiva
lI-Assessoria Legislativa
III-Contabilidade

SecãoI
Da~Competença dos 6rgãos Administrativos

Art. 4~- Compete a secretaria da Câmara:

1- Todo o Be~iço de expediênte, interno e externo da Câc.a
ra, exceto Quanto aos assuntos ãe natureza tecnico-contábil-finan
ceiro e juridicos.

I1- O serviço de limpeza t concervação e manutenção das de
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111-. o andamento interno e externo de documentação que cone

ti tu em o expediente da casa..

IV- Escrituração e manutenção dos livros de leis, decretos e
resoluçoes;

V- Arquivo da Câmara Mu.Dicipal..

52- Compete ao Serviço de ÁSsessoria Legislativa:

1- Elaboração de Erojetos de leisf resoluçoes e atos da Mesa
da Câmara e dos vereadores .

11- Orieatar o processo legislativo da Câmara, ministrando
assistência jurídica e parlamentar aos vereadores;

I
i
l

.Art. 6L Compete ao Serviço de Comtabilidade:

1- Conferir, classificar e aprovar os documentos de receita e
<lespesa;

1I- Empenhar as despesas da Câmara;
11I- Irovidênciar solicitaçoes, na forma da lei;
IV- Elaborar guias de recolhim.ento de encargos sociais;
V- Elaborar as folhas de pagamento de funcionários e vereado-

res da Câmara Municipal;

I •

CAPITULO 11I-
Do Qla.drc de Eaaso a1

Art.7L As unidades Administrativas de que trata o artigo 32

desta Resolução terão os seguintes cargos, que ficam automaticamente
eriados:

1- Secretário Executivo
I1- Assessor Legislativo
111- Datilógrafo
IV- Contínuo
v- Cpetio
SEÇlõ~ I
Do Recrutamento de Pessoal
Art.8Ç.- Os cargos de Assessor Legislativo e Secretário Execu-

tivo são de provimento em comissão, de nomeação e exoneração do Pre-
sidente da. Câmara, demissíveis nad rm.tmll, de recrutamento amplo.

PARAGRAFO UNICO- Ior necessidade do servico e até a e~etiva-
ção de concurso p.íblicor o presidente da Câmara Poderá contratar, ou
vida a Mesa, por prazo igual ou inferior a 1(Ul!!.) aJWt os :funcionárias
ao serviço para os cargos criados nesta resolução.

SEÇÃO 11
Do Regime Jurídico

•

Art. 102- O regime ~{dico do pessoal da Câmara MUnicipal •
será o mesmo adotado pela Prefeitura para seus funcionários.
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s~ 111
Do Pl.ano de Cargos e Carreira

. ArtllL APlicam-se aos funcionários da câmara. l.~cipal tod s
os dispositivoS relativos ao Plano de Cargos e Carreira. previstos •.
para os fuflciorulrios da .P.ref.éitura Munioipal de Arinos.

CAPITULO IV-'
Das Atribuicoea dos Puncionários~~

.Art. 12- Ao Secretário Executivo Compete:
1- Executar as orientaçoes dadas pelo pres.idente da Câmara

1I- Coordenar todas as unidades administrativas da câmara;

111- Orientar o pessoal em atividades nas demais unidades ad-
ministrativas da Câmara;

IV- Cumprir todas as ordens emanadas do Presidente;

V- Exercer as funçoes de relaçoes Fáblicas da Câmara;

VI- Organizar as unidades adminiatrativas da Câmara;

VII~ fiscalizar as unidades administrativas da Câmara;

VIII- Propor aos funcionários da Oasa medidas
monizar as atividades e o bom_ relacionamento interno
municando as irregularidades ao "Presidente da Câmara;

que visem har
e externo, CG-

IX- Elaborar todo o expediê.n.tetinterno e externo, providên-
eiar o seu. en.caminhamento aos à.estinatárioa., registrando em livro
proprio o encaminhamento e o recebimento;

X- Colecionar as leis~ decretos~ portarias € demais atos nor-
mativos municipais~ estaduais, e federais de interesse da Câmara, de
ma~eira a faciliúar aos vereaãores o acesso a estes documentos legai~
toda vez qie se fizer necessário;

XI- !!ncaminhar ao Chefe do Executive as leis votadas, para I

sanção, responsabilizando-se pelo acompanhamento do processo até sua
conclusão ;

XII- ~pedir as convocaçoes dos saahores vereadores para as
reu.nioes extraordinárias e especiais;

-.::::;X1I1- Compare~er às sessoes da câmara. e assessorar o !Tesid~
te J a Mesa Diretora. e aoB vereadores em tudo equ.ilc que for necesse.
rio.

XIV- AnOtar todas as ocorrencias havida durante a reunião de.
Cp~a~a, para transvrevê-la em ata, uti-izando-se o livro pré~io;
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oes da
xv- Organizar a age.nãa dos trabalhos e s. panta. das reuni-

Câmara; .
XVI- Orientar e fiscalizar os serviços auxiliares da câmara
XVI1- CoCiperar oom as demais unidades administrativas da

Câmara, quande fc~ solicitado;

XV111- Lavrar as atas da reu.nioes da <t'amare.;

XII- Cuidar do arquivo das correspondênciaá expedidas e re-
cebidas

xx- Expedir e postar correspondências da Câmara;
XX1- Orientar a tramitaçã& dos processos legislativos;
XX1I- Çuidarr enfim. de todas as demais a·ribu.içoãs pertimm_

secretária, omissas nesta Lei.
,tes a

.Art. 13- Compete ao Assessor Legislativo:

1- Assessorar a Mesa Diretora nos as~tos relacionados com
as Lei s em geral.;

II- Orientar a organização e o registro dos livros de leis,
decretors legislativos e resoluçoes;

11I- Examinar e der parecer em todas as matérias do legis_
lativo, quando solicitado por comissão da Câmara;

--,:IV- Colaborar na -elaboração de pro jetos de iniciativa da câ
:.ara lfu.nicipal ;

V- Assumir as respol:1Sabilidades das causas impetradas pela
Câmara Municipal, propondo açoês judiciáis ou defendendo aqueles de
':'llteresse do Legi alativo;

VI- Executar, enfim , todas as tarefas pertine.tltes a assesse
::-ia legislativa..

Art. 152- Compete ao contador:
1- Responsabilizar-se por todos os atos alusivos ao setor.

orientando as tarefas da oontabilidade;
1I- flanejar e elaborar o cronograma. financeiro da Câmara;
1I1- Receber o valor da transferência do duodécimo e dar

a devida quitação na nota de empenho emitida pela prezei ture.;

IV-Depositar toda a importânCia recebida em conta corrente
da Câmp.•..aj

v- Manter sob controle os saldos de caixa e bancost elaboran
à.Ci-O 5 diariamente

V1- Elabora=- e assi,",or o termo de encerramento do caixa, na.
for---e da. Lei.

VII- Mante~ sob ~~a guarda os doaumentos da despesa e recei
"te. à.e. Cã••era Jé..m:icipal;
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VIII. Dar canta à Mesa Díretor24 sempre que solicitado, dos va-
lores movimentados;

IX- Atender todos os deveres pertaen..tes ao cargo -de tesoureiro
omisso ne~te resolu9ão.

x- Empenhar as despesas da Câmara;
XI- Manter o presidente i.nformado 60ore as disponibilidades ar-

ç~rn.entarias do Ibder J.Jegislativo;

-XII- Proceder a.. regularização da despesa., ate o ato da liquida-çao e pagamento;

X~I- EGitir notas de empenho e ordem de pagamento;
XIV- Escriturar e manter sempre atualizado o controle de caiXa;
1XV-A Elaborar as folhas de pagamento dos vereadores e funcioná-

rios da Camaraj
XVI- Elaborar as guias -de recolhimento dos encargos sociais(

FGTS,IAPAS,IR E XIS)
.Art. 16f1- Co~pete à Copeira:

1- Obdecer e seguir as orientaçoãs emanadas do ~esidente da cá, -
mara e do Secretário Executivo, assim comode todos os responsaveis •
pelas demais unidades administrativas da Oâmara;

11- Cuidar da limpeza e conservação das depêndencias da Câ.ma.ra
Mwrlcipal.;

III- Zelar pelos bens e instalaçoes da Câmara MUniCipal, comu-
moendo ao Secretário ExeautiilIo as irregularidades que vierem. a ocor
rer;

IV- Cuidar do Serviço da oantina da Câmara;
V- Oooperar com as demais unidades administrativas da câmara.

quando solicitado;

I .Art~ 17Q- Co1ilpeteao Continuo:
1- Entregar todas as corresponuências da Oâmara e postar aquelas

que forem. endereçadas a outras localidades;

11- Atender todas as solicitaçoês àa Mesa Diretora e dos verea-
ãoresi

111- Cooperar com.e. copeira. na lim.peza e organização das depeL-
dênciaa de. Câmara;

SEÇÃO I
Da Remuneração do :Pessoal
Art.182- Os salários dos :ftln.cionérios da Câmara MuniCipal serão

fixados, atra.ves de Resolução, pela. c;anara ,1tu.nicipal, respeitandO o
que dispoe o art. 37 tXI1, da Cor:sti tuição Pederal;

Art.19L Os funcionários da Cêrr.araperceberão tocias vantagens
iI:.Sti tu{6.as para os funcio"'á .•..ios de lTefei tura lium.'cipcw...
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sEÇlo 11
Da Jornada de Trabalho

Art.20~- A jornada de trabalho dos servidores da Câmara ~
cipal será a mesmaadotada para os :funcionários da Pref'ei tura lI~rali

cipal.I."_
CAPITtJLO IV
Disposiçoes Finais

.Art.212- Ca-oerá a :Mesada câmara. dirigir a ail~j nistraçe.o doe
serviços internos, responsabilizando-se pela execução desta Reso-
lução.

Art. 22~ A...nlica.m-ae aos funcionários da Câmara l.UrrieipaJ.. t(.-
da. a. legislação aplicável aos fuJacionários· ela Prefeitura Munioipal
de Arinos, assim como as mocIificaçães posteriormente introduzidas.

1.rt.232- Sempre que houver aumento de- vencimentos ou reclas
sificação de cargos de servidores da :P.refeitura Mu.tú.cipal, a eâma

ra, atravez de Resolução aumentará os vencimentos e reclassificarl
os cargos de SEnlS funcionários, na mesma condição.

Art. 24- Todas as despesas decorrentes da execução desta Re
tf/IIW.. ""'" '.. •• -soluçaD correrao a conta de dotaçoes proprl..as do orçameto da Cama-

ra Idw:ú.cipal.•.

Art. 25- Esta Resolução entrará emvigor na data de au.a
lUblicação•

.Art. 26- Revogam-se as disposiçoês em.contrário.

Sa.l.a nas Sessoes da. Câmara, 01 de Sete!D.bro de 1989


